
INDICAÇÃO Nº 
2250
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Município de Santa Cruz das Palmeiras, viabilizando equipamentos de segurança e de uma viatura para a Guarda Municipal daquele município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa equipamentos de segurança e de uma viatura para a Guarda Municipal daquele município.

Atendendo a solicitação dos Vereadores Edílson Luis Voltarelli, Sérgio Luiz Bento,José Kleber Campos Veríssimo, José Ricardo Bellezi, Nivaldo Rossin Junior e José Antonio Zanatta, através da Moção de Apoio nº01/2009.

A Guarda Municipal do Município de Santa Cruz das Palmeiras, presta serviços, auxiliando aos órgãos públicos. Concentrando seus trabalhos na segurança das onze Escolas do Município, para dar segurança e inibindo a ação de quem esteja com más intenções em relação aos estudantes.

A falta de equipamentos muitas vezes impede os serviços da Guarda, os equipamentos essenciais como coletes balísticos, rádios de comunicação, sem esses os serviços  da Guarda são comprometidos em diversos segmentos em relação á segurança pública e a segurança dos próprios membros da corporação.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Santa Cruz das Palmeiras, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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